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Prezados(as),

Em atenção à solicitação de esclarecimentos acerca dos itens 222 e 223 do Pregão

Eletrônico nº 3/2025, esclarecemos:

O item 222 refere-se ao fornecimento de tiras para aferição de glicemia e estabelece a

obrigatoriedade de fornecimento de glicosímetros compatíveis em regime de comodato,

na proporção de 01 (um) glicosímetro para cada 3.500 (três mil e quinhentas) unidades de

tiras adquiridas, assegurando seu uso correto sem ônus adicional para a Administração,

durante a vigência contratual.

O item 223 refere-se ao fornecimento de glicosímetros como item independente, por meio

de aquisição direta do equipamento, em casos de necessidade específica de reposição,

expansão da rede de atendimento (UBS, serviços e unidades de saúde) ou atendimento

de demanda de pacientes superior ao quantitativo previsto no regime de comodato do

item 222.

Dessa forma, os itens possuem naturezas distintas e não se sobrepõem:

● o item 222 prevê o fornecimento de glicosímetros em comodato, vinculado às

tiras adquiridas;

● o item 223 refere-se à aquisição independente de glicosímetros.

Ressalta-se que o edital exige que os glicosímetros fornecidos, tanto em comodato (item

222) quanto como item independente (item 223), sejam da mesma marca das tiras para

aferição de glicemia, garantindo a compatibilidade entre os produtos.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Carla Isabella Moreira Gonçalves

Diretora da Assistência Farmacêutica
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